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Promove a exoneração compulsória de servidor
público municipal efetivo e dá outras
providências.

ALAIR cEMlN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Legislação
vigente e nas disposiçÕes contidas na Lei Complementar no 1SZ, de 03 de dezem-bro
de 201 5,

RESOLVE:

Art. 10 EXONERAR compulsoriamente, o servidor municipal,
NELCI SlSTl, Matrícula 336-í, ocupante do cargo efetivo de motorista, padrão 06
(seis), carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 0g de setembro
de 2Q24, por conta da implementaçâo da idade limite de permanência no serviço
público municipal.

Art.20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Muníci de Derrubadas, aos 09 de
setembro de 2024.

CEMIN
Prefeito de Derrubadas

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA NO 311, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024


